
1?. 	GovernD do 	 - 
Estado  da Bahia 	SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRA AO FINANCEIRA - SAF 

- 	 DIRETORIA DE CONTABILIDADE PUBLICA - DJCOP 
Serraaria  

OFICIO CONJUINTO SAF/DICOP No 06/20 19 	 Salvador, 25 de fevereiro de 2019 

A Senhora 
CLELIA OLIVEIRA 
M.D. Gerente da GECON 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA 
Nesta 

Referéncia: NOTIFICAcAO NO 000043/2019 

Prezada Senhora, 

Em atendimento a notificaçâo n° 000043/2019 deste Tribunal, apresentamos os 
esclarecimentos pertinentes em relaçao aos assuntos pontuados no documento, corn 
relação aos itens pertinentes a Superintendencia de Administraçao Financeira - SAF. 

Inicialmente informamos que corn relação ao item Finalidade e CompetOncia, 
retificamos que a coordenaçâo e avaliação da politica previdenciária, assim corno o 
estudo da Iegislaçao previdenciãria, não competern mais a SEFAZ, conforme Decreto 
n° 18.874 de 28 de janeiro de 2019, publicado no DOE em 29 de Janeiro de 2019. 
Tambem de acordo corn a decreto anteriormente citado, nâo cabe a SEFAZ a controle 
dos convênios concedidos. 

A seguir seräo apresentados Os esclarecimentos corn retaçâo as recornendaçOes 
contidas no item IV CONCLUSAO, da referida Notiflcaçao: 

"1)Deficiencias relacionadas aos Requisitos Contabeis do FIPLAN" 

"Atualizar o Decreto Estadual no 14.125/2012, para que a definição do órgão 

central responsável pela operacionalizaçao dos processos da administração 

financeira e de contabilidade no Sistema seja claramente identificada (item 

Em resposta a Notificaçao, a DICOP informa que foi realizada anãlise normativa acerca 

da gestão do FIPLAN, conforme prevé a Decreto n° 14.125/2012. A mesma elaborou 

Minuta sugestiva de alteraçao do Decreto 14.125/2012 e requereu consultoria jurIdica 

sabre a terna a Procuradoria Geral do Estado - PGE, Orgâo que tem par finalidade a 
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representaçao judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramenta juridico do 

Estado; 

A tramitação está ocorrendo por melo do Sistema Eletrônico de Informaçoes (SEI), 

sistema de gestäo de processos e documentos arquivos eletrônicos utilizados no Poder 

Executivo Estadual, e pode ser acompanhada pela numeração de acesso pUblico: 

013.1340.2019.0001287-11. 

"Apurar, pela DICOP/SEFAZ, as divergéncias entre os saldos registrados nos 

sistemas de contabilidade das empresas estatais dependentes e aqueles 

constantes nos balancetes do sistema FIPLAN quando da consolidaçäo das 

contas de modo a assegurar a fidedignidade das demonstraçäes contabeis (item 

III 3).,,  

Depois de reiterados questionamentos por parte dessa Carte em reiaçâo as 

divergencias encontradas na escrituraçäo Contãbil do FIPLAN das Estatais 

Dependentes, e cobrança por parte desta Diretoria de Contabilidade através de ofIcio, 

algumas empresas ao final do ano de 2018, mais precisamente em dezembro/2018 

fizeram ajustes para equalizaçao dos balanços. Ajustes esses efetuados após 

levantamento, por parte da DICOP, das diferenças tomando como fonte de informaçaa 

os balancetes com data base de 31 de outubro de 2018. Os ajustes foram efetuadas 

principalmente no Disponivel das Empresas: CAR, CBPM, CERB e CTB. Outros 

ajustes deverão ser realizados em 2019 após a publicaçao dos Balanços das 

Empresas (marco 2019), possibilitando a Equalização com base em Dezembro de 

2018. 

Ressalta-se que ainda ha um grau de dificuldade significativo com relaçâo a esta 

equalizaçäo em funçao da diferença entre as datas de fechamento da contabilidade do 

FIPLAN, que ocorre em janeira, e a contabilidade dos sistemas que as empresas 

apuram as demonstrativos da Lei 6.404. 

"Atentar para que as futuras alteraçOes no Piano dé Contas sejam realizadas de 

forma adequada e tempestiva, em conformidade com as determinaçôes da STN 

(item 11.1.5); e" 
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inicialmente vale ressaltar que aiteraçoes envoivendo a exciusao de contas, bern coma 

aiteraçoes de urn ano para outro, envoive nâo so a tabela referente ao piano de contas 

mas tambem diversas outras Tabeias como a de grupo de iançamento automático, 

tabeias associativas da receita e da despesa, fatos extra caixa, dentre outros. Ha 

tarnbern urn impedimenta de aiteraçao ou exciusao, quando a conta já houver sido 

movimentada no exercicio. isto faz corn que aigurnas aiteraçoes sá se tornern possIvei 

na mudança de urn exercicio para outro. 

Observa-se que a TCE fez consideraçOes corn relaçao a resposta da SEFAZ sabre as 

ajustes do Piano de Contas do FiPLAN de 2018, conforrne as informaçOes prestadas 

no Oficio Conjunto SAF 37/2018. Assirn, a seguir serâo abordados alguns pontos sobre 

este item. 

"5) Ausência de aiteração e/ou detaihamento tempestivo de forrna 

adequada do Piano de Contas do FiPLAN." 

Em compiemento a resposta anterior sabre este item, informamos: 

Foi ajustado o norne da conta 3.2.9.1.1.00.00- Outros Beneficios Previdenciários e 

Assistenciais - RPPS - Consaiidaçao no exercicio de 2018 conforme questionado. 

Em reiaçao a conta 1.2.1.1.1.06.00 - Creditos Previdenciários do RPPS, as aiteraçoes 

tambem foram executadas no exercicio de 2018, visto que foi confirmado que não 

houve movirnento neste exercicio. 

"5.1 identificaçao de 245 rubricas no Piano de Contas do FiPLAN do exercicio de 

2018 inexistentes na reiaçao das contas do PCASP 2018. 

Dessas 245 rubricas, 19 estäo em desconformidade cam a Portaria STN 

669/2017: 

a) 	Contas de natureza de informaçao orçamentária e de controie abertas 
indevidamente no Piano de Contas do FIPLAN do exercicio de 2018." 

Conforme questionados, aptarnos peia exciusao dos grupos de contas 5.2.1.2.2.00.00 

e 5.2.1.2.3.00.00, nos exercIcias de 2018 e 2019. 
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Quanto as contas do grupo 8.2.1.1.6.00.00, 8.2.1.1.7.00.00, 8.2.1.1.8.00.00, 

8.2.1.1.9.00.00, que se referem a controles criados pela DICOP para Disponibilidade 

por Destinaçâo de Recursos de RP e de Controle de Aiteraçao de DR, e a adequaçâo 

destas contas envolve certo nivel de complexidade, de forma que estamos trabaihando 

para realizar o referido ajuste na execução do exercicio de 2020. 

A alteração tempestiva destas contas tern corno fator impeditivo o fato deja terern sido 

rnovirnentadas no exercicio. Isto faz corn que algumas alteraçOes sO se tornem 

possivel na mudança de urn exercicio para outro. 

b) 	"Contas de natureza de informaçao patrimonial de Y. e 41. Niveis abertas 
indevidamente no Piano de Contas do FIPLAN do exercicio de 2018." 

Corn relaçao ao questionarnento do Quadro 4, ao contrârio do inforrnado na 

coluna de situação atual, a conta contábii 4.6.4.1.0.00.00 - Ganhos corn 

Desincorporaçao de Passivos apresentou rnovirnentação ern 2018, fato que so perrnitiu 

o ajuste no exercicio de 2019, conforrne balancete a seguir: 

... 	 .-'. 	
- 

ai Govemo doEstado da Bahia 	 FIPLAN---  Sthtema tntegraas de PIanearnento, Conthblidade e Finances 	 .3 

rir £I - nalancele IVleflSflI Ge 

a 
a 12]1 2-Apuracao (mès 1311 3-Ambos) Igual a Ambos 
a Janeiro 
a Dezembro 
tárla I 2-Patrimonial I 3-Tipica de Controle / 4-Todas) igual a Patrimonial 
cao Direta / 2-Admlnlstração Indireta / 3-Todas) Igual a Todas 

COaCONTABFL DE5CRIcA0 SALDO ANTERIOR DEBITO CREDITO SALDO ATUAL 

4.6,4.1.1.00.00.00 DEsINcoRPOçAoDEPAsSIvos - 000 509744620 5.097.44620 0,00 
CON SOL I0AçAO 

4.6.41.1.02.00.00 DESINcOPR0RAçAO DE PASSIV0 MAO 0,00 5.097.44620 5.097.446,20 0.00 
FINM4CEIRO 

4.6.4.1.1.02.01.00 DESINC0PRORAçA0DE PASSIVOOE 0.00 5.097,446,20 5.097.446,20 0,00 
TRASFERENCIA A MUNICIPIOS 

"5.2) As nornenciaturas e/ou funçoes de rubricas do Piano de Contas do FIPLAN 

do exercicio de 2018 não conferem corn reiaçao das contas do PCASP 2018" 

"Dessa forma, recomenda-se que as futuras aiteraçoes no Piano de Contas 

sejam reahzadas de forma adequada e tempestiva, em conformidade corn as 

determinaçoes da STN." 
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informamos que temos buscado sempre atender as determinaçOes da STN de 

forma adequada e tempestiva, apesar dos probiernas apresentados por esta Auditoria. 

Cabe reforçar a nosso entendirnento de que a metodologia utilizada peia STN 

prejudicou muito a operacionaiizaçao do Piano de Contas dos entes federados, visto 

que o Piano de Contas da Federaçao so era detaihado ate o quinto nivei, de forma que 

as nIveis subsequentes erarn iivres para a Estado detaihar de acordo corn as suas 

necessidades. Contudo, em 2017 a STN inovou corn a obrigatoriedade de se obedecer 

a contas do PCASP Federaçao posteriores 80 quinto nIvel, eievando o grau de 

dificuidade de ajuste de contas ja detaihadas no piano de contas do Estado, visto que 

eias ja poderiam estar envoividas em rotinas contábeis consoiidadas no sisterna. 

Diante deste cenário, acreditarnos que o piano de contas do Estado possui um 

nivel satisfatOrio de aderéncia ao PCASP Federaçâo, e as observaçoes e achados 

deste TCE contribuirarn para a evoiuçao positiva deste quadro. A DiCOP envidara 

esforços para sanear as divergencias nos nIveis detaihados no PCASP Federaçao, e 

manterá rotina de acornpanharnento das atuaiizaçoes do referido Piano. 

"Disponibiiizar o iivro Diário no ambiente de produção do sistema FiPLAN (item 

11.1.6)." 

0 iivro Diario foi disponibiiizado no FIPLAN no seguinte caminho: 

> RelatOrios 

> Financeiro/Contábil 

> Operacionais 

> ReiatOrios Contábeis 

> Livro Diârio 

"Sanearos saidos existentes em unidades extintas e/ou transferidas (item 11.1.2)." 

No subitem 11.1 .2.a, no que diz respeito a Secretaria Estaduai para Assuntos da 

Copa do Mundo da FiFA Brasii 2014, inforrnarnos que a unidade orçarnentária já está 

na situaçâo do inativa no FiPLAN. Cabe esciarecer que a DICOP nâo tern competência 

do intervir diretarnente sobre os saldos rernanescentes de Orgão extinto, cabendo a 

ecretaria vinculante a adoção de providéncias. No caso especIfico da SECOPA a 

Secretaria do Trabaiho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE. 
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A DICOP, através da GerOncia de Orientaçâo e Acompanhamento, tern realizado 

essa gestäo junto as unidades responsáveis, porém em alguns casos, ha dificuldades 

para identiflcaçâo destes saldos por parte dos Orgäos que assurnirarn as atribuiçOes: 

Corn vistas a atender a solicitação deste Egrégia a respeito de saldos remanescentes e 

movimentaçoes contábeis ocorridas em 2018, encaminhamos OfIcio DICOP/GECOR n? 

169/2018 ao Diretor Financeiro da SETRE (anexo) cobrando a soluçao sobre estes 

saldos. 

Finalmente apôs análises realizadas nas unidades SECOPA (37.101) e SETRE 

(21.101), por meio do FIP 630— Razão Analitico por Conta/Conta Corrente, constatou-

se que as movimentaçoes das contas patrimoniais ocorridas em 2018 referem-se a 

transferéncia dos saldos existentes de convénios realizados pela SECOPA para a 

SETRE, em funçao de sub-rogaçao de convénios, conforme documento em anexo. 

No subitem 2.15, no que diz respeito "Unidades extintas, mediante Lei Estadual n° 

13.204/2014, que modificou a estrutura organizacional da Administraçâo Püblica do 

Poder Executivo Estadual, ativas e inativas no Sisterna FIPLAN, que apresentaram 

saldo nas contas de natureza de informaçao patrimonial, orçarnentária e/ou de 

controle", esclarecernos inicialmente que todas as unidades constantes do Quadro 1 do 

relatOrio do ICE ja foram inativadas no FIPLAN; também para estas unidades foram 

encaminhados oficios solicitando que as Diretores Financeiros esclareçam sobre a 

destino dos saldos remanescentes. 

Em resposta, a Unidade Orçamentéria 16601 - Secretaria de Justiça, Cidadania 

e Direitos Humanos nos respondeu que as saldos remanescentes e rnovimentaçOes 

realizadas representam apenas contas de controle, podendo ser efetuada a baixa das 

mesmas em virtude da revogaçäo pela Lei Estadual 13.204/2014. lnforrna ainda que 

inexistem contratos vigentes, não havendo, portanto, a necessidade de transferencia 

de saldos para a nova Unidade Orçamentària n° 12601 (ver Oficio n° 109/2018 

FEPC/PROCON). Informamos que Os valores constantes nas contas de controle foram 

baixados, em 16/10/2018, por meio de Nota de Lançamento Contábil - NLC automática 

realizada por esta Diretoria. 

A Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE, também 

encaminhou sua resposta, prestando os devidos esclarecimentos e providencias que 

seräo adotadas pela Secretaria objetivando a soluçao dos problemas e transferéncias 
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dos saldos, no caso da Unidade 21302— Maua. Já corn relaçâo aos saldos da unidade 

37101 - SECOPA, a SETRE relata que existe urn saldo de Convênio recebido do 

Ministerio do Esporte, a ser devolvido para o Estado, pelas razöes constantes do OfIcio 

resposta, do forma que a roforida Secretaria aguarda urn retorno do Ministerlo para 

efetivaçao da devoluçao dos recursos (OfIcio n° 139/2018/DIFIN/SETRE). 

Quanto aos saldos constantes nas unidades 16101 e 25101, foi encarninhado 

OfFcio DICOP/GECOR n° 183/201 8, porérn, nao recebemos resposta sobre os referidos 

saldos. 

No subitern 2.c, "Unidades que tiverarn sua vinculaçâo transferida, rnediante Lei 

Estadual n° 13.204/2014, ativas e inativas no sisterna FIPLAN, que apresentaram saldo 

ern contas de natureza de informaçao patrimonial, orçarnentária e/ou de controle na 

Secretaria anterior", forarn encaminhados ofIcios as unidades cobrando inforrnaçOes a 

respeito dos saldos. 

A AGERSA encaminhou resposta oficio 178/2018 - DAF (anexo) inforrnando 

tratar-se de urna devoluçao feita por moio do DAE indevidarnente para a UO 26302. Tal 

situaçao ja foi regularizada corn apoio da DICOP/GECOR, e a roferida unidade já foi 

inativada no sistoma para não rnais ser disponibilizada para ernissão do Docurnento de 

Arrecadação Estadual - DAE, a firn de irnpedir novas devoluçOos indevidas. 

A FUNDAC identiflcou tarnbém que o saldo tratava-se de uma devolução feita 

por rnoio do DAE indovidarnonto para a UO 25201, tal situaçâo tambem foi regularizada 

corn apoio da DICOP/GECOR o a roforida unidade encontra-se inativa no sistema para 

nâo mais ser disponibilizada na ernissão de Docurnento do Arrecadaçao Estadual - 

DAE, a firn de impedir novas dovoluçoes indevidas. 

P IRDEB tarnbérn inforrnou tratar-so do urna devoluçäo feita por moio de DAE 

indevidamonte para a UO 36201, tal situaçäo já foi regularizada corn apoio da 

DICOP/GECOR e a roferida unidade ja foi inativada no sistorna para não rnais ser 

disponibilizada para emissão de Docurnento do Arrocadação Estadual - DAE, a firn de 

irnpedir novas dovoluçoes indevidas. 

A CAR oncarninhou resposta ofIcio CAR/GEF 63/2018 (anoxo) respondendo 

apenas sobre o saldo rernanescente na conta 1.2.3.2.1.88.00.00 - Bons de Convênio 

Concedido a Incorporar, no qual inforrna quo o saldo ocorreu por urn equivoco na 

execUção no FIPLAN (inclusao de Prestaçâo de Contas - PCT). Esta situação já foi 

CAB, 2  Avenida, n" 260, Plataforrna II, 1° andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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sanada corn apoio da DICOP/GECOR, porém a unidade nâo se posicionou sobre as 

demais contas. 

A SUDEC encarninhou resposta oficia 234/2018 (anexo) informandO que os 

saldos constantes na unidade 25801 se referem a contas de controle relacionados a 

instrumentos que ainda seräo avaliados para a devida regularizaçâo. 

Quanto aos saldos constantes na unidade 10801 foi encarninhado Oficio 

DICOP/GECOR no 168/2018, porérn, näo recebemos resposta formal sobre o destiria 

dos referidos saldos. 

"2) Deficiencias relacionadas a Segurança da lnformaçao do FIPLAN" 

Incialmente, vale a pena ressaltar que as itens relacionados a segurança da 

informaçao do Fiplan e cadastro de usuário são de cornpetência compartilhada entre as 

secretarias da Fazenda - Sefaz e Planejamento - Seplan, conforme inciso I, Art° 3° do 

Decreto n° 14.125 de 06 de setembro de 2012. 

Art. 3°- A gestäo do FIPLAN serã exercida de forma compartilhada pela Secretaria 

do Planejamento - SEPLAN e pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ, as quais cabem as 

seguintes responsabilidades: 

I - implantar, gerir e manter o FIPLAN no àmbito de sua atuação, zelando por seu 

pleno funcionamento e pela sua segurança e inviolabilidade; 

Conforrne documento em anexo a esta resposta, a Cornpanhia de 

Processamento de Dados do Estado da Bahia - PRODEB expôs esciarecirnentos 

técnicos sobre este tOpico. 

As areas gestoras iniciarão, a partir de março/2019, projeto de revisâo dos 

processos de credenciarnento e gestão do cadastro de usuàrio, permissöes de acesso 

e cperaçãc. Contudo, no momenta atual do sistema, que engloba diversos projetos de 

grande relevancia e complexidade, essas demandas tornam-se inexequiveis a curto e 

medic prazo. 

Denfre os projetos hoje prioritàrios da SEFAZ, citam-se: lntegração RH-Bahia - 

Pagamento Centralizado da Folha; Conciliaçao Bancária; lntegraçao corn a aplicativo 

do Social (SAEB) para envio das informaçoes dos contribuintes individuals executados 

CAB, 2' Avemda, n° 260, Plataforma II, 10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brash Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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no Fiplan; EFD-Reinf; Reclassificação da Receita Integrada; Ampliação da integração 

do rnôdulo do CDD corn o sisterna Simpas, referente a Termos Aditivos e Apostilas; 

PED, EMP, LIQ automático, para inclusao do n° do SEI e indicação de normativo 

quando da utilizaçao de dotaçao de DEA; Matriz de Saldo Contábil - Adequaçoes as 

deterrninaçoes legais da STN; desenvolvirnento de Paineis Gerencials - BI; criação da 

Previsao de Receita para PPA; adequação do Acornpanharnento do Instrurnento de 

Convenios recebidos - IC (Relato, Processo Licitatório e Contratos Administrativos e 

seus relatOrios, GRC 84, CRC 85 e CRC 86); redefinição da funcionalidade de 

Detalharnento da Contrapartida, que consiste em adequar os processos existentes, 

criação da consulta da contrapartida gerada, melhoria dos relatórios especIficos, 

criaçao de novo retatorio para contrapartidas nâo detalhadas e os ajustes na 

funcionalidade Modificação da contrapartida. 

No tocante aos usuários listados no quadro 13, entendemos a fragilidade da 

solução vigente, e já foi solicitada a equipe de desenvolvirnento do Fiplan a adoçao de 

urna nova forrna para integraçao corn os sistemas externos e instituiçöes bancàrias. 

Porem, devido ao grande nUmero de demandas legais, institucionais e operacionais 

imprescindiveis, já citadas anteriormente, essa requisição estã temporariamente 

suspensa. Cabe esciarecer que esses usuãrios são criados para viabilizar as 

integraçOes, e os CPF são gerados utilizando um programa de geracão de CPF. No 

intuito de sanear de imediato algumas das inconsisténcias apresentadas, foi bloqueado 

b usuário 99533033207, criado para agilizar o processo de deslogar usuários durante 

os primeiros anos do Fiplan, quando havia grande instabilidade do sistema, situação 

que não rnais existe. 

"3) Verificaçào de Instrumentos de convenios sem prestação de contas 

final, após decorrido o prazo legal." 

Para este ponto e importante reforçar o entendirnento de que o rnOdulo de 

Cadastro da Despesa - CDD, do sisterna Fiplan, nao é um "Sistema Corporativo de 

Gestao de Contratos e Convenios" e nem tern por objetivo fazer a gestão dos 

instrumentos firmados pelo Governo do Estado da Bahia. 0 CDD visa o controle da 

execução orçamentária e financeira dos instrurnentos firmados, bern como a respectiva 

CAB, 2' Aveda, n° 260, Platafoa II, 10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador - Bahia - Brasil Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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repercussäo contábil e outras rotinas acessOrias a essa execução. Nesse contexto, o 

Fiplan disponibiliza as funcionalidades necessárias ao cadastro do instrumento, suas 

alteraçOes contratuais, prestaçao de contas e encerrarnento. No tocante ao 

instrumento, a prestação de contas do CDD e apenas registrada no FIPLAN, cabendo a 

cada unidade concedente instruir o processo de prestaçao de contas nas formalidades 

exigidas pela Iegislaçao vigente. 

Importante instar que a SEFAZ entende a relevancia da disponibilizaçäo de 

informaçoes que permitam uma gestao eficiente dos instrumentos, porém, tat rotina 

deve ser executada por urn sistema especifico para esse fim. 

Ern relaçao ao Regimento Interno, cabe salientar que, conforme DECRETO NO 

18.874 DE 28 DE JANEIRO DE 2019, publicado no DOE em 29 de Janeiro de 2019, o 

controle dos convénios concedidos näo faz parte. das atribuiçoes da SEFAZ, o que 

reforça o entendimento de que as rotinas do mOdulo do CDD devem se restringir 

apenas ao que se refere a execução orçamentária e financeira. 

"Art. 2° - Compete a SEFAZ: 

XI - examinar, registrar e controlar os contratos e convénios de receitas, e 

operaçOes de credito a serem realizados pelo Estado que envolvam matéria financeira 

e que impliquem 0 comprometimento de recursos do Tesouro;" 

Atenciosamente, 

MANUEL RO

W 
OS FILHO 

Diretoria da 
Diretor 	

cada ao Setor PUblico - DICOP 

ANTONIO HUMBEVO NOVAIS DE PAULA 
Superintendéncia da Administraçäo Financeira - SAF 
Superintendente 

LIJANJA C 	E 3 TOE - NOVA 

CAB, 2  Avenida, n° 260, Plataforma IT, 1° andar, Paralela, Cep: 41.745-003 

Salvador— Bahia - Brasil Tel.: 71 3115-5059 1 www.sefaz.ba.gov.br  
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U 

GOVERNO DO ESTADO DA SAHIA 
r 

SECRETARIA DE INFRAESTRLJT(JRA HIDRICA E SANEAMENTO - SIHS 

a2tL.. AGENdA REGULADORA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DA BAHIA - AGERSA 

3tJ*2 4I 
Salvador, 26 de outubro de 2018 

Oficio no  178/2018 - DAF 

Ailton de Oliveira Sousa 
Gerencia de Controle e Orientacao - GECOR 
Secretaria da Fazehda - SEFAZ 

Assunto: Resposta ao Oflcio no 178/2018 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Oficlo no  178/2018, que solicita esclarecjmentos quanto a saldos 
remanescentes e movimentacoes contàbejs em unidades orçamentarias extintas 
pela Lei Estadual 13.204/2014, informamos que 0 saldo de R$ 340,79 (trezentos 
e quarenta reals e setenta e nove centavos), na Unidade Orçamentarja 26302 - 

Agenda Reguladora de Saneamento Bésico, refere-se ao DAE no 1800015186, 
pago ern 

11 
09/01/20 18, cuja descricao do tributo é Devolucao de Vencimentos, 

CPF do credor 025.156.68542 

Esciarecemos que th desconhecido o motivo do deposito e que o referido DAE 
nao foi emifido por esta Autarquia, esciarecemos ainda que, conforme apurado 

no sistema SIRH a autora do pagamento era servidora do Estado, mas nâo 

pertencia ao quadro de pessoal da AGERSA e tambem näo prestou serviços a 

este Orgao, deduzindo-se portanto, que se trata de erro na escotha da Unidade 
Orçamentaria no momento da emissao do DAE. 

fl 2r'p1 

Diretora Adm. Financeira 

Avenida tllyses Guimaraes, 3.386, Edf. Multicab Empresarial, Salas 06,07 e 08-çentro Administrativo da Bahia - CAB - CEP: 41.745-007. Tel.: (71) 3118-8602. 
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N OflflCtOiMMEMOEAGO 	 - 
Bahia 

- 	SeaendDesd.inoRmiI- 

Salvador, 21 de novembro de 2018 

01:. CAR/GEF No 063/2018 

limo. Sr. 

AJLTON DE OLWEJRA SOUZA 

(3 FRENTE DA GECOR: 

S ECRETARIA DA FAZLENDA DO ESTADO DA BABJA 

Senhor Gerente, 

Objetivando atender Eo OFICIO DICOP/GECOR n°1 79/2018, solicitarnos a 
rcgularizacAo/baixa dos lançamentos na conta contábii 1.2.3.2.1.88.00.00 do exercIeio 2016 
na unidade orçarnentázia 31401 extinta confonne Lei Estadual 13.204/2014. 

A presente solicitaçao deve-se a equivoco no momento d.a execuçAo no FIPLAN dando 
origern as pendéncias citadas no Oflcio DICOP. 

Salientamos que nos exercfcios de 2015 e 2016 na UO 18401, alguns iancarnentos foram 
cthtuados indevidarnente na mesma conta contábil, gerando urn saldo indevido. 

Pelo exposto so1icitanos a reguladzaçAo dos saldos e movirnentaçoes contábeis na conta 
contábil 1.2.3.2,1.88.00.00 pan as Tjnidades Orçarnentarias 31401 e 18401. 

L 	Atenciosamente, - 

I iD SOS 
Geténte Financejra 

/DIA 	DA SILVA 
Chefe da DivisAo de Contabilidade 

- 

fr - 
C-,  

Avenida 2. nQ 250, Centro Adrninistrativo cia Bahia - CAB S Cep: 4 	- Salvador - Bahia -Tel.: 71 3115-6703 
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ion Ir ini 
 

TEGNOLOGIA, INFORMAçAO E SEGURANçA. 

Posicionarnento da PRODEB referente aos questionamentos cia 
notificaçào n. 000043/2019 do ICE 

b 

-: 

i ,.  
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DEFICIENCIAS RELACIONADAS A SEGURANA DA INFORMAçAO DO FIPLAN 

Como 0 FIPLAN fol urn acordo de concessâo de código entre as Govornos do I3nhio n Mifin 
Grosso, a estrutura de gestao e controle de acesso, assirn COmO 0 registro do LOG, ContinUnfli 
da mesma torma que vieram do Mato Grosso, e essas (uncionalidades nfio solroi'am 1Itoui0ea 
desde sua irnplaritaçao aqul na Bahia. 

Por conta disso, nem todas as recornendaçOes descritas no RELATORIO DI! AUI)ITORIA 
OPERACIONAL NO SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTAI3ILIDADI L 
FINANAS (FIPLAN) elaborado pelo TCE que 101 encaminhado a SEFAZ através WI 
NOTIFICAAO NO 000043/2019, poderfio ser atendidas irnediatamente, sondo nocossr'n n 
elaboraflo de projetos para a custornizacâo do FIPLAW baseados nas reconlofldflc&35 do 
relatorio, e esses projetos deverâo ser priorizados pelas areas Gestoras responsóvois poIn 
manutençao do FIPLAN. 

Recomendaçaes do TCE e as providencias que deverào ser tornadas: 

A SEPLAN e a SEFAZ: 

Adotar controls automatizado, que impeça a acumulaçâo do funcIonaIidade 
incompativeis para urn rnesmo usuário (item 11.21); 

Essa e uma demanda do negócio e requer customlzaçâo do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da area gestora. 

Atualizar a base normativa que orients o cadastramento de usuânos e a descrlcOo dos 
perils de usuârios e autorizadores (item 1I.2.1);e 

Essa é urns dernanda a ser analisada pela area gestora. 
Utilizar o termo de responsabilidade, urna vez que a sua utilizacâo 6 urn dos requfsltos 
de segurança do Sistema previsto na Portaria MF n0  54812010 (item II 2 2). 

Recomendacao jâ atendida. A mensagem enviada aos usuArlos no 
recebirnento das senhas provlsorlas do acesso ao FIPLAN fol modificada e 
Imptantada em produçao no die 17/0112019, acrescentando a sogulnto 
informacâo: 

Ao Inlclar o acesso ao FIPLAN, o sonhor(s) 
concorda corn o Termo do Responsabilidade contido 
no Formulârlo do Crodenclamonto, em que 
compromete-se ao uso rosponsivol, possoat a 
intransferivel da senha do acesso disponibiltzada, . 
pelo uso adequado do sistema, obedocendo o art. 80 da 
Instruçäo Nonnativa Conjunta SAF/SEFAZ a 
APG/SEPLAN n° 01 do 21 do Outubro de 2015, no lorma 
do art. 198 da Lel n. 2.322166, e sujoitando 0 
Sorvidor/UsuArlo is penalidades previstas no art. 203 
da referida Let. 

4 sSfl#" 
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necessita que a equipe do FIPLAN teste tudo após a 
rnudança." 

Equipe de arquitetura: 

"Apos Os ajustes de infraestrutura necessârios 
para chegar o HEADER HTTP X-Fotwarded-For na 
requisição do FIPLAN, serâ necessário modificar o 
nosso Filtro (ContentFilter) para obter o IP do usuário 
através desse HEADER ao inves do IP associado." 

Corn base no retorno das areas de arquitetura do FIPLAN e infraestrutura, 
é possivel registrar a identifucaçao do terminal/P na tabela de log. Essa 
requer custornizaçao do FIPLAN e deverâ ser sinalizada pela area gestora. 

Examinar as futuras operaçOes registradas corn o terminal/IP do usuário, para verificar 
se sao, de fato, plausiveis de terem sido realizadas por urn mesmo usuário, P01 meio de 
eventuais utilizaçoes atraves de mUltiplas estaçôes de trabaiho (item 112.6); 

A recomendaçao proposta pode ser atendida apos a implernentacâo do 
registro da identificacao do terminal!IP na tabela de log, conforme 
recomendaçao do TCE. 

Prornover a integraçao do FIPLAN corn o Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) da 
Receita Federal do Brash, de forma a garantir a correta identificacio do usuário 
cadastrado/atualizado (item 112.7); 

Essa e urna demanda de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da area gestora. 

Corrigir a identiflcação do usuário nos casas onde ha con-espondéncia de CPF e entre 0 

FIPLAN e a SRF, porem, corn divergencia de norne (item 11.2.7); 
Essa e urna dernanda de negócio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionarnento da area gestora. 

Implernentar urna solução adequada para inativação de usuários, evitando uso de 
artificios corno bloqueios ternporârios e uso do prefixo "Excluir" antes do nome do 
usuário (item 11.2.7); 

Essa e urna dernanda de negOcio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da area gestora. 

Corrigir a inforrnação do CPF para Os casos onde a numeração possui menos de 11 
digitos (item 11.2.7); 

Essa é uma dernanda de negocio e requer customização do FIPLAN, 
estamos aguardando posicionamento da area gestora. 

. Realizar análise critica dos objetos sern uso, corn avaliação de sua real utilidade no 
presente ou futuro ou, nao sendo 0 caso, promover sua eliminaçao (item 11.2.8); e 

A equipe AD precisara atuar na dernanda e fará urn cronograma do esforco 
e das atividades para a correcao sugerida. 

Implementar procedimento de monitoraçâo do uso de objetos de banco de dados (item 
11.2.8). 

A equipe AD preclsará atuar na dernanda e fará urn cronograma do esforco 
das atMdades para a correcão sugerida. 
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itiforniaç8o,4 notho •'ocuporndnn hnvondo tiuflft mollioriri siquhticoilvo no 
qianhldodo dosan mostin do lntorrnnçOon. 
Porn ovItnr novas ocoritncins, n oqulpo AD brA n nllorncAo do Iluxo no 
REDMINE porn protnovor a cntoorlzrac10 don norvlcoji o fncihhtnr H 

ldontlflcncflo dos nthvldnden quo fazorn rnodlfhcnflon no t,nso do dndos do 
FIPLAN. Essa cntoqodznqfio sorh vlalvol nponns porn as dornrtndfl$ crindon 
apos a Irnploniontnço donth ohtornçho. 

c JO Oxisto uwn donionda porn corroçho dos roghatros qorodos per 
componontes do pnrnlollsrno, quo so oncontrn oni nnMlso no omblonto do 
manutonçfto, coin provlaflo do conclusOo no prlmoiro sornostro do 2019 
(Item II .2.3, c). 

Anafisar deniondos reglstrndns no RIEDMINI! nusontes no lop do FIPLAN, promovendo 
seu registro o prcvon(ño do novns ocorrOncins (itoili 11,2.3): 

0 oscopo do dornondas do REDMINE quo Iniplicnin no niudnnCn do dados 
no aunbionto do Produçllo JO fol roportodo antorlormonto. A oqulpo AD farA 
a altornçào do fluxo no REDMINE pnra prornovor a cntogorlzncflo dos 
sorvlcos o facliltar a idontillcnçflo don ntivldndos quo fazoni ,nodlflcnçbos 
na baso do dados do FIPLAN, corn provlsi%o porn concliasño no Html do 
marco do 2019. Essa cntogorlzncAo sorA visivol aponas porn as domandas 
criadas apos a data do 1mplanthçfio dosta nitomnco 

Incorporar no tabolo denominodo "USUARIO 0 porlodo a qunl o usuArlo ostA hnbilltndo 
a ter acesso no FIPLAN (item 112.4): 

Essa e urna donanda do nogoclo o roquor custornlzaçfio do FIPLAN, 
estamos aguardando posiclonamonto do Area gostora. 

Atualizar a data final do hnbhlitaçâo porn os ox-usuArios do slstomn FIPLAN (item 11.2.4): 
Essa 6 urna dornanda do nogoclo o roquor customnlzagt%o do FIPLAN, 
estamos aguardando posiclonarnento do Area gostorn. 

Reformular a estrutura de segurança do acesso e log de operoqOes, de forms a registrar 
a funcionahidade executada polo usuárlo, corn posslbilidade do confirrnaçio posterior do 
sua real condiçâo de acesso, 3 época do efethvaçâo do transaçäo (item 11.2.5); 

Essa reostruturaçfto depende dlretamonto den modlfhcacôos sugorldas no 
cadastro do usuArlos quo tratam sobro vlgOncIas Per Isso ostarnos 
aguardando posiclonamento do Area gestorn quanto a ossas mudnnças. 

Implementar o controle do vigOncla no atrbbulcAo do perils eon usuArios do FIPLAN 
(item 11.2.5): 

Essa ó uma demanda do negôclo e requor customlzaçño do FIPLAN, 
estamos aguardando poslclonamento do Area gestora. 

Registrar no tabela do log a identlfucaco do ternilnal/lP a partir do quel a usu3rlo 
realizou acesso so sistema FIPLAN (item 11.2,6); 

Conforme parocer sabre "Vorhficar vtabtlldade tocnhca pare armazoner no 
log, o IP do eatoçbo do trabatho do usuirlo" sohicitado A oqulpo do 
arqultetura do FIPLAN. Soguem respostas des Areas do arqultotura o 
lnfraestrutura: 

a Equips do lnfraostrutura: 

"Pars fazor ease ojusto no amblonte1  son 

necessarlo atuahlzar 0 balanceador e alterar * 
conflguraç$o do balancoador, contudo ease slteraçflo 
pods lnfluenclar no comportamento cia apl1cso o 
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A SEFAZ: 

Registrar no log, de forma completa, todas as transaçoes efetuadas nas tabelas do 
banco de dados do FIPLAN, considerando que as operaçOes do inserçOes do 
informaçoes nâo estäo presentes (item 11.21); 

Esclarecemos que as insercoes de registros por intervençoes diretas na 
base de dados sempre são registradas no Log, como ja reportado pela 
equipe Fiplan_AD. 
A recomendaçao de registrar no log todas as insercöes nas tabelas 
oriundas da utilizaçao da aplicacao ocasionaré aumento no tempo do 
execuçâo nas funcionalidades de entrada e também nas demais 
funcionalidades do sistema, principalmente nas funcionalidades contAbels. 
Tambeni estimarnos aurnento significativo na base do Log que representa, 
atuatmente, 40% do tamanho total do FIPLAN. 
Como é urn sistema de caracteristicas contábil e operacional, a maioria das 
entradas de dados do FIPLAN tern contabilização dos documentos e esses 
dados estão armazenados em diversas tabelas que representam 45% do 
tamanho total da base de dados, esse grupo do tabelas tern urn 
crescimento anual de, aproxirnadamente, 150 milhäes de registros 
contâbeis (documentos e Iançamentos). Cornparando com a media de 
registros anuais no Log, que é em torno de 73 mithoes, a adoção desta 
recomendaçao implicara no crescimento acima de 200% e seré notâvel a 
degradaçao do desempenho do todas as funcionalidades do FIPLAN. 
A equipe técnica do FIPLAN näo recomenda habititar o Log para as 
inserçöes oriundas da apticaçao no cenario atual devido ao alto custo para 

ambiente operacionat, tanto na capacidade quanto no desempenho. 
Tarnbém, por existir cerca de 310 tabelas no FIPLAN quo possuern 0 
usuàrio que incluiu 0 registro bem como a data da inclusao, por exernplo, 
as tabelas do modulo da despesa, como RED, EMP, LIQ, NOB, NEX, NLC 
etc. Sugerirnos adotar nas dernais tabelas a mesrna solução. 

Ebminar 0 campo multivalorado CLIENT_INFO" da tabela de log, registrando cada 
informaçao em campo especifico (usuário, funcionalidade nOmero da demanda. 
indicador de operacão automatics ou de usuârio etc)(item 11.2.3); 

A mudança imptica na customizaçao da funclonatidade na aplicaçao. 
Tambem implica na mudanca do processo de construção dos scripts das 
demandas da equipe AD e, certamente, haverá impacto no desempenho e 
redimensionamento da base de dados do FIPLAN. 
A equipe técnlca não recomenda a exclusao do campo devido a perda de 
informaçOes do legado e por não ter como reaproveitar as informaçôes 
note contida para extralr todas as infomiaçoes recomendadas. Qualquer 
modificacão no Log, conforme està atualmente desenhado, haverà irnpacto 
no desempenho e capacidade do ambiente de produção. 

Corrigir 0 registro de demandas executadas diretamente no banco de dados fora do 
padrâo estabelecido e evitar novas ocorrencias (item 11.2.3); 

A recornendacão do mudar Os dados legados do Log requer intervençôes 
diretamente no base do dados assim como elaboração do anélises das 
incoeréncias, identificacão e ajustes das correcoes. A equipe tecnica não 
recomenda a mudança do dados tegados e não garante que todas as 

.k4r 
V.', 

Ref.2176158-18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Z

O
D

K
0M

D
K

Z



nrLi 
- 	- 

L -cz - 	 -- 

cVee'z? 119

71. S 

% 	• 	 r.. •tH 

- 	.---- 	---- 	------- 	--- -•- 	-r-_- -..-- 
- t 	 - 

Ref.2176158-19

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Z

O
D

K
0M

D
K

Z



e Ref.2176158-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Z

O
D

K
0M

D
K

Z



dIII 
GOVERNO DO ESTADO DA BAI-IIA 

SEC. TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 
DIRETORIAGERAL 

DIRETORIA DE FINANcAS 
AV. LUI S VIANA FILHO, 28 AVENIDA, PLATAFORMA III, N°200, CAB 

CEP 41745-003, SALVADOR - BA 
TELEFONE;(71) 3115 1772 

Oflcio a.° 139/2018IDLFJN 
Salvador, lOde Outubro de 2018. 

Ao Senhor 
Ailton de Oliveira Sousa 
Gerente de Controle e Orientaçäo - GECOR 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia 

Assunto: Respostas aoOficio DICOP/GECOR n° 169/2018 

Senhor Gerente, 

Em atendimento ao Oficio DICOP/GECOR if 169/2018, de 02 de outubro de 
2018, que trata da existência de saldo remanescente nas unidades orçamentarias extintas pela Lei 
Estadual no 13.204/2014 e Decreto Estadual no. 15.633/2014, informamos que os saldos serào 
revertidos para conta de arrecadaçao desta SETRE. 

Considerando que a movimentação financeira devera ser efetuda extra FIPLAN, 
em virtude da impossibilidade do registro da receita para equivaléncia dos saldos, submetemos 
oficios ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal para transferéncia dos recursos existentes 
em conta corrente vinculada a Unidade 21.302 - MAUA, para posterior ajuste dos saldos no 
FIPLAN e encerramento definitivo dessa Unidade. 

Quanto ao saldo rernanescente na Unidade 37.101 - SECOPA, informamos que o 
saldo corresponde a recürso de Convênio Recebido do Ministério do Esporte, a ser devolvido 
para o Estado, cuja movimentação financeira efetuada na prestaçAo de contas foi cancelada em 
virtude de divergéncia no CNfl do titular da conta corrente para recebimento do crédito. 
Entramos em contato corn o Ministërio para retomo da Prestaçâo de Contas, o qual aguardamos 
o retomo para posterior efetivaçAo da devoluçao dos recursos e ajuste da conta contábil no 
FIPLAN, objetivando o encerramento definitivo dessa unidade.- 

Certos de vossa compreensfio, nos coLocarnos a disposiçAo para eventuais 
eselarecimentos necessarios. 

Atenciosament 
 

flWt1  \\1s  

MA, 0 	 . 	SANTANA 	 \\\' 
•;3 Diretor de Fi anças 
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SUPERJNTENDENCIA DE ADMINJSTRAcAO FINANCEIRA - SAP 

	

I BAft4I. 	DIRETORJA DE CONTABILIDADE PUBLICA - DICOP 

	

M. 	
OERENCIA DE CONTROLE E ORJENTAcAO - GECOR 

OFICIO DICOP/GECOR no  183 /2018 	 Salvador, 09 outubro de 2018 

A Senhora 
PAULA SILVA 
Diretom Financeira da 
Secretaria da Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS 

NESTA 

Prezada Senhora, 

Corn vistasa atender solicitaçäo do ICE 	a respeito de saldos remanescentes e 

rnovimentaçôes contâbeis em unidades orçamentárias extintas pela Lei Estadual 13.204/2014, 

solicitamos urgenternente esciarecimentos quanta as movirnentaçôes efetuadas bern coma a 

destino a ser dada aos saldos remanescentes da(s) unidade(s) abaixo que, segundo a Lei 

supracitadaTencontra-se sob a responsabilidade desta unidade: 

-UO 16101 — SeéretariadeJustiça 

-U025101-SEDES 

AténciosarnSite, 	.:Z.. 

AILTON DE OLIVEITRA SOUSA 

Geréncia de Controle e OrientaçAo - GECOR 
	

ECEoo NA SJDHD/PROTOCOLO 

Gerente 
	 EM  45'4OJtAS1JI 

CAB, 2' Avenida, a° 260, Plataforina 11,10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 
ç 	 Salvador - Bait - Brasil Tel.: 71 3115-5044 Fax: 71 3115-8761 www.sefaz.ba.gov.br  
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SUPERINTENDENCTA DE ADME,0TRAcA0 FINANCEJRA - SAP 

I DIIRETORIA DE CONTABILIDADE PUBLICA - DICOP 
GERENCIA DE CONTROLE E ORJENTAcAo - dECOR 

OFICIO DICOP/GECOR n° 169 /2018 	 Salvador, 02 outubro de 2018 

Ao Senhor 
MARCOS PAULO DOS SANTOS SANTANA 
Diretor Financeiro da 
Secretaria do Trabaiho, Emprego Renda e Esportes - SETRE 

NESTA 

Prezado Senhor, 	 8 eb\d° 

Corn vistas a atender solicitaçao do TCE 	a respeito de saldos remanescentes e 

movirnentaçöes contabeis em unidades orçamentárias extintas pela Lei Estadual 13.204/2014, 

solicitamos urgentemente esciarecimentos quanto as rnovimentaçôes efetuadas bern como o 

destino a ser dado aos saldos remanescentes da(s) unidade(s) abaixo que, segundo a Lei 

supracitada, enconfra-se sob a responsabilidade desta unidade: 

- UO 37101 - SECOPA 

-U021302-MAUA 

Atenciosamente, 

H 
AILTON DE OLWEIEA SOUSA 

Gerencia de Controle e OrientaçAo - GECOR 

Gerente 

CAB, 2 Avethda, n° 260, Platafotma II, 10  andar, Paralela, Cep: 41.745-003 
Salvador - Bait - Brasil Ta: 71 3115-5044 Fax: 71 3115-8761 jwww.sefaz.ba.gov.br  
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 07/03/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KZODK0MDKZ


